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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.° 299 – DE 31 DE OUTUBRO DE
2023

“A l t e ra  d i spos i t i vos  da  Le i
Complementar  n.º  87,  de  19  de
janeiro de 2001”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art.  1.º  Os incisos I  e  II  do §  1.º  do art.  59-C da Lei
Complementar n.º 87, de 19 de janeiro de 2001, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“ A r t .  5 9 - C .
....................................................................................
......................................................

§  1 . º
....................................................................................
..................................................................

I  –  Agente de Contratação:  R$ 1.704,66 (um mil,
setecentos e quatro reais e sessenta e seis centavos);

II – Equipe de Apoio: R$ 1.022,79 (um mil, vinte e
dois reais e setenta e nove centavos).”

Parágrafo único. Os valores das gratificações ora fixados
serão  reajustados  automaticamente  sempre  que  forem
alterados os vencimentos dos servidores do Poder Executivo
Municipal  em  geral,  nos  mesmos  percentuais  e  época  de
vigência.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO
Secretária Municipal de Administração

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.690 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

“Autoriza o Município de Araçatuba a

contratar  com  a  Desenvolve  SP  –
Agência  de  Fomento  do  Estado  de
São Paulo, operações de crédito com
outorga  de  garantia  e  dá  outras
providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.  1.º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a

celebrar com a Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado
de São Paulo,  operações de crédito até o montante de R$
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), destinadas ao
apoio financeiro de despesa de capital, observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000.

Art.  2.º  Fica  o  Município  autorizado  a  oferecer  a
vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o
tempo  de  vigência  dos  contratos  de  financiamento  e  até  a
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de
Pagamento,  das  Receitas  de  Transferências  oriundas  do
Imposto  sobre  Operações  Relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158, inciso IV da CF) e do
Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, inciso I,
alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em
montante  necessário  e  suficiente  para  a  amortização  das
parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo único. As receitas de transferência sobre as
quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua
extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a ser
estabelecidas  constitucionalmente,  independentemente  de
nova  autorização.

Art. 3.º O Poder Executivo Municipal está autorizado a
constituir a Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de
São Paulo como sua mandatária, com poderes irrevogáveis e
irretratáveis,  para  receber  junto  às  fontes  pagadoras  das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2.º, os
recursos  vinculados,  podendo  utilizar  esses  recursos  no
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que
se refere o art. 1.º.

Parágrafo único.  Os poderes  mencionados  se  limitam
aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às
parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4.º Fica o Município autorizado a:
I  -  participar  e  assinar  contratos,  convênios,  aditivos  e

termos que possibilitem a execução da presente Lei;
II - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas

da Desenvolve SP – Agência de Fomento do Estado de São
Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à época da
assinatura dos contratos de financiamento;

III  -  aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir
quaisquer  controvérsias  decorrentes  da  execução  dos
contratos.

Art.  5.º  Os  orçamentos  municipais  consignarão,
obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e
aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos
de financiamento a que se refere o art. 1.º.

Art.  6.º  Fica o Poder  Executivo Municipal  autorizado a
abrir  créditos  especiais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  das  operações  de
crédito ora autorizadas.

Art. 7.º A efetivação das operações de crédito autorizadas
por esta Lei, com a liberação dos recursos correspondentes,
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automaticamente invalida a autorização legislativa concedida
pela Lei n.º 8.658, de 5 de setembro de 2023.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

FÁBIO LEITE E FRANCO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
LEI N.° 8.694 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

“Autoriza  o  Executivo  Municipal  a
alienar,  por  doação,  área  de  terra
localizada no Loteamento Residencial
Paquerê, à Fazenda do Estado de São
Paulo,  para a construção de prédio
escolar”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Araçatuba

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar,

por doação pura e simples, à Fazenda do Estado de São Paulo,
a área de terra localizada no Loteamento Residencial Paquerê,
parte da área institucional 01 de matrícula M-124.233, com
8.709,97m² (oito mil, setecentos e nove metros quadrados e
noventa e sete decímetros quadrados), a seguir descrita:

“(Área institucional 01A) Inicia-se em um ponto, situado no
alinhamento da Avenida 04B, divisa com a área institucional
01B, deste segue pela referida avenida por 37,56m; segue em
curva côncava à direita com desenvolvimento de 5,62m e raio
de  6,50m;  segue  em  curva  convexa  à  esquerda  com
desenvolvimento de 16,19m e raio de 31m, confrontando com
a  Avenida  04B;  segue  em  curva  côncava  à  direita  com
desenvolvimento de 7,98m e raio de 6,50m; segue na distância
de 124,00m pela Rua 01B; segue em curva côncava à direita
de desenvolvimento 10,21m e raio de 6,50m confrontando com
a  Rua  14;  segue  por  53,50m  confrontando  com  a  área
institucional 01B, até chegar no ponto inicial, perfando uma
área  de  8.709,97m²  (oito  mil,  setecentos  e  nove  metros
quadrados  e  noventa  e  sete  decímetros  quadrados).”  Cad.
4-33-00-08-0055-0369-00-00

Parágrafo único. A área de terra descrita neste artigo foi
avaliada em R$ 115.581,30 (cento e quinze mil, quinhentos e
oitenta  e  um reais  e  trinta  centavos),  conforme Laudo  de
Avaliação  n.º  023/2023  –  Ref.  DO-803  da  Comissão
Permanente  de  Avaliação  do  Município.

Art. 2.º O imóvel destina-se à construção de uma unidade
escolar, vedada qualquer outra destinação.

Art. 3.º Qualquer utilização da área doada em desacordo
com  o  estabelecido  nesta  Lei,  determinará  a  reversão  do
imóvel ao domínio do município, sem que disso decorra direito
de  indenização  à  donatária  por  possíveis  benfeitorias
realizadas.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de

2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Quarta-feira, 01 de novembro de 2023 Ano IV | Edição 874 | Página 4 de 89

LEI N.° 8.695 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
“Altera a Lei Municipal n.º 8.382, de 16 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre Plano Plurianual do Município de Araçatuba para o período de 2022 a 
2025” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei n.º 8.382, de 16 de setembro 
de 2021, que dispõe sobre Plano Plurianual do Município de Araçatuba para o período de 
2022 a 2025, conforme os anexos correspondentes que integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de 2023, 114 anos da 
Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.696 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
“Altera a Lei n.º 8.643, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados os Demonstrativos: Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo III – Metas Fiscais e Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado e os anexos V e VI da Lei n.º 8.643, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, conforme os anexos correspondentes que 
integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º O inciso IV do Art. 8.º da Lei n.º 8.643/23 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
   “Art. 8.º ................................................................................................................. 
 
   IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma para outra categoria de 
programação, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal;” 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de 2023, 114 anos da 
Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Decretos
Decretos

DECRETO N.º 23.026 – DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

“Abre crédito  adicional  suplementar
n o  v a l o r  d e  R $  8 1 9 . 0 0 0 , 0 0
(oitocentos e dezenove mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 43, inciso I da Lei Federal n.º 4.320/64, art.
6.º da Lei Municipal n.º 8.570/22 e art. 8.º, inciso III  da Lei
Municipal n.º 8.513/22,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor  de  R$  819.000,00  (oitocentos  e  dezenove  mil  reais),
destinado  a  atender  insuficiência  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0253 - 110.0000 - 3.3.90.93.01 - Indenizações e Restituições 476.000,00
Total da Unidade 476.000,00
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1154 - 310.0000 - 3.3.90.91.14 - Sentenças Judiciais 343.000,00
Total da Unidade 343.000,00
Total da Suplementação 819.000,00
Art.  2.º  O  recurso  necessário  à  abertura  do  presente

crédito  adicional  suplementar  decorre  de  superávit  financeiro
do  exercício  anterior  apurado  na  Fonte  de  Recurso  01  –
Tesouro no valor de R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil
reais).

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à
compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.º 23.030 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

“Abre crédito  adicional  suplementar
no valor de R$ 231.758,80 (duzentos
e  trinta  e  um  mil,  setecentos  e
cinquenta  e  oito  reais  e  oitenta
centavos)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.513/22,
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no

valor de R$ 231.758,80 (duzentos e trinta e um mil, setecentos

e  cinquenta  e  oito  reais  e  oitenta  centavos),  destinado  a
atender insuficiência das seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0100 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 1.000,00
0102 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

1.000,00
0123 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 7.758,80
0125 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

7.000,00
Total da Unidade 16.758,80
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
0583 - 410.0000 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo 50.000,00
Total da Unidade 50.000,00
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1352  -  220.0000  -  3.3.90.39.38  -  Out.Serv.Terceiros  Pessoa  Jurídica

100.000,00
1371  -  212.0000  -  3.3.90.39.38  -  Out.Serv.Terceiros  Pessoa  Jurídica

35.000,00
1389  -  213.0000  -  3.3.90.39.38  -  Out.Serv.Terceiros  Pessoa  Jurídica

30.000,00
Total da Unidade 165.000,00
Total da Suplementação 231.758,80
Art.  2.º  As  despesas  decorrentes  do  presente  crédito

adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0112 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 3.758,80
0114 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

3.000,00
0134 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 1.000,00
0136 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

1.000,00
0157 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 3.000,00
0159 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

3.000,00
0168 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil 1.000,00
0170 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção

1.000,00
Total da Unidade 16.758,80
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
0586  -  420.0000  -  3.3.90.39.01  -  Out.Serv.Terceiros  Pessoa  Jurídica

50.000,00
Total da Unidade 50.000,00
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1341 - 220.0000 - 3.1.90.16.01 -  Outras Desp. Variáveis – Pessoal Civil

100.000,00
1383 - 213.0000 - 3.3.90.32.01 - Material de Distribuição Gratuita 65.000,00
Total da Unidade 165.000,00
Total da Anulação 231.758,80
Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à

compatibilização das peças orçamentárias em atendimento ao
Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  4.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.° 23.031 - DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

“Exonera ANDERSON GAZOLA DE OLIVEIRA do cargo de
Diretor do Departamento de Apoio ao Agronegócio, da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial”
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, art. 107,
II, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho
de 2010,

D E C R E T A:
Art.  1.°  Fica  exonerado  ANDERSON  GAZOLA  DE

OLIVEIRA,  R.G.  n.°  40.321.248-0,  do  cargo  de  Diretor  do
Departamento  de  Apoio  ao  Agronegócio,  da  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial,  de provimento
em comissão, símbolo CD, a partir de 31 de outubro de 2023,
após o encerramento do expediente.

Art.  2.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.° 23.032 – DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

“Nomeia LUÍS BEZERRA DA SILVA para o cargo de Diretor do
Departamento de Apoio ao Agronegócio, da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, no art.
19, I, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho
de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1.° Fica nomeado LUÍS BEZERRA DA SILVA, R.G.

n.° 13.663.039-X, para o cargo de Diretor do Departamento de
Apoio  ao  Agronegócio,  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Agroindustrial, de provimento em comissão,
símbolo CD, a partir de 1.° de novembro de 2023.

Art.  2.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 de outubro de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO RELATIVO AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO COM

VIGÊNCIA DE 01/01/2024 A 31/12/2028 ENQUADRADOS COMO
INEXIGIBILIDADE (ARTIGO 31 DA LEI  FEDERAL 13.019/2014)
ENTRE  A  P.M.A  (ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS OSC`s abaixo.

1-Unidade: Prefeitura Municipal de Araçatuba.
EXTRATO -  004/2023 -  Entidade:  Casa Bom Samaritano

Manolo Garcia (Araçatuba-SP).
CNPJ: 04.629.495/0001-73.
TERMO DE COLABORAÇÃO N: 002/2023
PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL-ALTA  COMPLEXIDADE.

SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  INSTITUCIONAL-ABRIGO
INSTITUCIONAL-ADULTOS  E  FAMÍLIAS.

Endereço:  Rod.  Eliezer  Montenegro  Magalhães  km 35 –
Água Limpa.

Valor Total da Parceria: R$ 199.527,14.
Valor recurso Federal Valor recurso Estadual Valor recurso Municipal

R$ 0,00 R$ 108.438,67 91.088,47

OBJETO:  Contribuir  para  restaurar  e  preservar  a
integridade e a autonomia da população que se encontra em
situação de rua, ofertando-lhe serviços que concorram com a
prevenção,  tratamento,  reabilitação  e  preservação  de  sua
integridade física, moral e social, promovendo a reconstrução
de projetos  de  vida,  de  vínculos  familiares,  comunitários  e
sociais.

Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2028.
Termo assinado em: 03/10/2023.

----------------------------------------------------------------------------------
2-Unidade: Prefeitura Municipal de Araçatuba.
EXTRATO  -  005/2023  -  Entidade:  AMA-Associação  de

Amigos do Autista
CNPJ/MF n: 03.298.931/0001-06.
TERMO DE COLABORAÇÃO N: 004/2023
MÉDIA COMPLEXIDADE. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA

PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA,  IDOSAS  E  SUAS  FAMÍLIAS-
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  E  IDOSOS,  SEUS FAMILIARES  E
CUIDADORES.

Rua:  Doutor  Pontes  de  Miranda,  430  nesta  cidade  de
Araçatuba – SP

Valor Total da Parceria: R$ 168.000,00.
Valor recurso Federal Valor recurso Estadual Valor recurso Municipal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 168.000,00

OBJETO:  Atendimento  as  Crianças  e  Adolescentes,  de
ambos  os  sexos  de  06  a  18  ambos  de  idade  com TEA  –
Transtorno do Espectro Autista conforme detalhado no Plano
de Trabalho ANEXO,  que é parte  integrante e  indissociável
deste instrumento, independentemente de transcrição.

Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2028.
Termo assinado em: 03/10/2023.

--------------------------------------------------------------------------------
3-Unidade: Prefeitura Municipal de Araçatuba.
EXTRATO - 006/2023 - Entidade: Instituto Para Cegos Santa

Luzia.
CNPJ: 44.421.345/0001-94
TERMO DE COLABORAÇÃO N: 003/2023
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-ALTA COMPLEXIDADE MÉDIA
COMPLEXIDADE. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA,  IDOSAS E  SUAS FAMÍLIAS-PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E IDOSOS, SEUS FAMILIARES E CUIDADORES.

Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 23 – Jardim Nova Iorque.
Valor Total da Parceria: R$ 118.799,36.

Valor recurso Federal Valor recurso Estadual Valor recurso Municipal

R$ 92.812,00 R$ 0,00 R$ 25.987,36

OBJETO:  Desenvolver  o  Serviço  de  Habilitação  e
Reabilitação  por  meio  de  um  conjunto  de  ações  sócio
educativas  que  visam  à  promoção  e  inclusão  social  das
pessoas com TEA – Transtorno do Espectro Autista, de forma a
garantir  seus direitos,  bem como,  a  qualidade de vida dos
usuários e familiares.

Vigência: 01/01/2024 a 31/12/2028.
Termo assinado em: 03/10/2023.

--------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Prefeito  Municipal,  o
Senhor  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento
das  empresas  interessadas,  observada  a  necessária
qualificação,  que  está  promovendo,  a  seguinte  licitação  de
MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 2.016/2023 - PROCESSO DIGITAL

N.º 12.644/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA,  ASSEIO  E
CONSERVAÇÃO  PREDIAL  EM  AMBIENTE  ESCOLAR  E
DEPARTAMENTOS  ADMINISTRATIVOS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP,
COM  A  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA,  SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”
serão recebidos até as 09h00min do dia 28 de novembro de
2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho
Neto, 73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

31 de outubro de 2023.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
...........................................................................................................
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